
Segunda-feira, 06 DE JUNHO DE 201688 DIÁRIO OFICIAL Nº 33141

.. . .

JUDICIÁRIO
. . .

.

.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

Extrato do 1º TA ao Contrato nº. 040/2015/TJPA//Partes: 
TJPA e a empresa Fernando A. Penna de Carvalho ME, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 34.677.047/0001-06// Objeto do Contrato:  
locação de imóvel, situado na Rua Curuçá, nº 547, Bairro do 
Umarizal, nesta cidade de Belém-PA, para a instalação das 
unidades da Secretaria de Gestão.// Modalidade: Dispensa de 
Licitação nº 005/2015/TJPA, art. 24 inciso X da Lei nº 8.666/93// 
Valor do Contrato: R$-420.000,00 (global) //Objeto e justifi cativa 
do aditivo: Prorrogação do prazo de vigência, bem como o 
reajuste do valor contratual// Valor do aditivo: R$ 35.000,00, 
para o período de 17/06/2016 a 16/12/2016, fi cando resguardado 
o direito a reajuste nos meses subsequentes, conforme 
negociação entre as partes, no valor de R$ 38.566,55, para o 
período de 17/12/2016 a 16/06/2017//Dotação Orçamentária: 
04.122.1421.8195 - 339039// Fonte de Recurso:0118//Vigência 
do Contrato:17/06/2016 a 16/06/2017// Data de assinatura: 
03/06/2016//Foro: Belém-PA//Responsável pela assinatura: 
Aníbal Corrêa Pinheiro - Secretário de Administração// Ordenador 
responsável: Maria de Nazaré Rendeiro Saleme - Secretária de 
Planejamento

Protocolo 969306

.
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/
TJPA/2016

Acolho o julgamento da Pregoeira em relação ao Pregão 
Eletrônico nº 010/TJPA/2016 (Objeto: registro de preços visando 
eventual aquisição de materiais elétricos, pelo prazo de 12 
(doze) meses, conforme especifi cações constantes no termo de 
referência, Anexo I do edital, homologando a presente licitação, 
para os devidos fi ns. Todas as informações a respeito do certame 
estão disponíveis em www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Belém, 03 de junho de 2016. Secretaria de Administração do 
TJPA.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 
Nº(S) 175 A 201/2016/TCM-PA

PUBLICAÇÕES: 01/06, 06/06 E 10/06/2016.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

 NO 175/2016/1ª CONTROLADORIA/TCM-PA
(Processo no 201605247-00)
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, Sérgio Leão, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Cledson 
Farias Lobato Rodrigues, Prefeito Municipal de Bagre, no 
exercício fi nanceiro de 2014, para que, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, contados da 3ª publicação, encaminhe os 
documentos abaixo relacionados, a fi m de cumprir com seu dever 
constitucional de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo 

único, da Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado 
do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
1º bimestre;
2) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
2º bimestre;
3) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
3º bimestre;
4) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
4º bimestre;
5) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
5º bimestre;
6) Relatório Resumido de Execução Orçamentária - 
6º bimestre;
7) Relatório de Gestão Fiscal - 1º quadrimestre;
8) Relatório de Gestão Fiscal - 2º quadrimestre;
9) Relatório de Gestão Fiscal - 3º quadrimestre.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na 
presente Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações 
legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária 
a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da 
Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM (Ato nº 
16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 19/04/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 01 de junho de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 176/2016/1ª 
CONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201605248-00)
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor José 
Antonio Azevedo Leão.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, Sérgio Leão, usando das atribuições conferidas pelo 
art. 67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
Notifi ca através do presente Edital, que será publicado 03 
(três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do 
Estado, o Senhor José Antonio Azevedo Leão, Prefeito 
Municipal de Breves, no exercício fi nanceiro de 2014, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 
3ª publicação, encaminhe os documentos abaixo relacionados, 
a fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar 
contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição 
Federal, art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 
50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1) Balanço Geral.
Ressalte-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público - PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2014.
Por oportuno, informa que este TCM, através da Resolução 
nº 11.878/2015, prorrogou a apresentação do Balanço Geral 
do Exercício de 2014 para o dia 30/07/2015, prazo este não 
atendido pela municipalidade.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos 
dispostos na presente Notifi cação, sem prejuízo das demais 
cominações legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas à 
multa diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na forma 
do art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 283, do 
RITCM (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas não 
remetidas a este tribunal foi realizado na data de 19/04/2016, 
sendo que no eventual encaminhamento da referida prestação 
de contas importa na desconsideração da presente notifi cação.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 01 de junho de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 177/2016/1ª 
CONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201605249-00)
De Notifi cação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Raimundo Nonato Seabra Gonçalves.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 
Pará, Sérgio Leão, usando das atribuições conferidas pelo art. 67, 
inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, Notifi ca através 
do presente Edital, que será publicado 03 (três) vezes, no prazo 
de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o Senhor Raimundo 
Nonato Seabra Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal 
de Cachoeira do Arari, no exercício fi nanceiro de 2014, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, encaminhe os documentos abaixo relacionados, a 
fi m de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, 
disposto no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, 
art. 73, da Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei 
Complementar Estadual 84/2012:

1) Prestação de Contas - 3º quadrimestre;
2) Relatório de Gestão Fiscal - 2º semestre.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na presente 
Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá 
sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser proposta 
pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da Lei Complementar 
nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
19/04/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 01 de junho de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 178/2016/1ª 
CONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201605280-00)
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Iracy de Freitas Nunes.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, Sérgio Leão, usando das atribuições 
conferidas pelo art. 67, inciso VII, do Regimento Interno 
deste Tribunal, Notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, o Senhor Iracy de Freitas Nunes, 
Prefeito Municipal de Cametá, no exercício financeiro 
de 2014, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da 3ª publicação, encaminhe os documentos abaixo 
relacionados, a fim de cumprir com seu dever constitucional 
de prestar contas, disposto no art. 70, parágrafo único, da 
Constituição Federal, art. 73, da Constituição do Estado do 
Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar Estadual 84/2012:
1) Balanço Geral.
Ressalte-se que devem ser observados os termos da Resolução 
nº 11.534/TCM, de 01 de julho de 2014, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de utilização do Plano de Contas Aplicadas 
ao Setor Público - PCASP; roteiro contábil; tabela de eventos 
e histórico padrão, com as regras e critérios de transição, 
estabelecidas para o exercício de 2014.
Por oportuno, informa que este TCM, através da Resolução 
nº 11.878/2015, prorrogou a apresentação do Balanço Geral 
do Exercício de 2014 para o dia 30/07/2015, prazo este não 
atendido pela municipalidade.
Outrossim, o não cumprimento das obrigações e prazos 
dispostos na presente Notificação, sem prejuízo das demais 
cominações legais, poderá sujeitar o Ordenador de Despesas 
à multa diária a ser proposta pelo Conselheiro Relator, na 
forma do art. 59, da Lei Complementar nº 084/2012 c/c art. 
283, do RITCM (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
19/04/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 01 de junho de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO NO 179/2016/1ª 
CONTROLADORIA/TCM-PA

(Processo no 201605281-00)
De Notificação, com prazo de 30 (trinta) dias, ao Senhor 
Delson Mendes Rodrigues.
O Conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará, Sérgio Leão, usando das atribuições conferidas 
pelo art. 67, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, 
Notifi ca através do presente Edital, que será publicado 03 (três) 
vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário Ofi cial do Estado, o 
Senhor Delson Mendes Rodrigues, Presidente da Câmara 
Municipal de Chaves, no exercício fi nanceiro de 2014, 
para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 3ª 
publicação, encaminhe os documentos abaixo relacionados, a fi m 
de cumprir com seu dever constitucional de prestar contas, disposto 
no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, art. 73, da 
Constituição do Estado do Pará e art. 21 e 50 da Lei Complementar 
Estadual 84/2012:
1) Relatório de Gestão Fiscal - 2º quadrimestre.
O não cumprimento das obrigações e prazos dispostos na presente 
Notifi cação, sem prejuízo das demais cominações legais, poderá 
sujeitar o Ordenador de Despesas à multa diária a ser proposta 
pelo Conselheiro Relator, na forma do art. 59, da Lei Complementar 
nº 084/2012 c/c art. 283, do RITCM (Ato nº 16/2013).
Ressalta-se que o levantamento das prestações de contas 
não remetidas a este tribunal foi realizado na data de 
19/04/2016, sendo que no eventual encaminhamento da 
referida prestação de contas importa na desconsideração da 
presente notificação.
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará
Belém, 01 de junho de 2016.
Conselheiro Sérgio Leão - Relator/1ª Controladoria/TCM


